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EDITAL CMDCA Nº 004/2023 
 

RELAÇÃO DE PRÉ-CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA 
RECURSO  
 
A COMISSÃO ELEITORAL ESPECIAL, constituída na forma da Resolução nº 
003/2023 para escolha dos membros do conselho tutelar do município de Palestina 
do Pará, publica a relação dos candidatos inscritos deferidos e indeferidos.  
 
I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 001/2023, aprovado e editado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palestina do Pará, 
inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 
 

INSC  NOME  SITUAÇÃO 

01 Alaércio Maciel Lima DEFERIDO 

02 Elizangela da Silva Miranda DEFERIDO 

03 Tadeu Jardim Oliveira DEFERIDO 

04 Albeanes da Silva Oliveira DEFERIDO  

05 Ivoneide Rodrigues de Souza DEFERIDO 

06 Luan Elva Silva DEFERIDO 

07 Silvina Madalena Sá DEFERIDO 

08 Vanéia Alves de Oliveira Silva DEFERIDO 

09 Rogério Sandes Mendes DEFERIDO 

10 Rainara Martins de Andrade DEFERIDO 

11 Amauri Dias dos Santos Reis DEFERIDO 

12 Josiane Ribeiro de Azevedo  DEFERIDO 

13 Jucélia Leal Souza DEFERIDO 

14 Lorena da Silva e Silva DEFERIDO 

15 Juliana Vieira da Silva DEFERIDO 

16 Sandoélia da Silva DEFERIDO 

17 Lunnara Rocha Mendes DEFERIDO 

18 Selivânia Leite dos Santos DEFERIDO 

19 Blenda Jarine Diniz de Oliveira DEFERIDO 

  

II – O prazo para impugnação de candidatura, será do dia 17 á 23 de maio, das 
08:00 horas as 13:30 horas,  mediante preenchimento de formulário próprio 
fornecido pelo CMDCA, que deverá ser apresentado na sala da Comissão Eleitoral 
Especial, na Secretaria de Assistência Social. 
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III – os requerentes que tiveram sua pré-candidatura impugnada terão o seguinte 
prazo para apresentação da defesa do dia 24 a 31 de maio, das 08:00 horas as 
13:30 horas, devendo ser entregue na sala da Comissão Eleitoral Especial, na 
Secretaria de Assistência Social. 
 
IV – No  que tange aos demais prazos, análise e decisões das impugnações, bem 
como lista oficial de candidatos, observar os prazos descritos no edital. 
 
 
 

 

 

 

MAYRANE BRENDA SILVA DO NASCIMENTO 

PRESIDENTE DO CMDCA 

 
 
 
 
 
Publique-se 
Encaminhe-se cópias ao Ministério Público, Câmara Municipal e Prefeitura 
Municipal de Palestina do Pará. 
 

 
 

Palestina do Pará, 15 de Maio de 2023. 
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